
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A N O L X X V I — N.° 216 - S Á B A D O , 19 D E N O V E M B R O D E 1966 PÁGINA 8 

Decre ta : 
Ar t i go 1.« — O regime de tempo Integral ( R . T . I . ) , a que se refere 

• L e i n. 4.477, de 24-12-57, passa a apl icar -se ao cargo de Zootec
nista Encarregado, referência "68", do Q S A - P P - I I , lotado no Departamento da 
Produção A n i m a l , correspondente à Sub-Secção de Agrostologia, da Secção de 
Nutrição A n i m a l , da Divisão de Zootecnia e Nutrição A n i m a l , presentemente vago. 

Ar t i go 2.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 17 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Glauco Pinto Viegas 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l , da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 18 de novembro de-1966 

Vicente Checchia, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 47.149, D E 18 DE NOVEMBRO D E 1966 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente do Departamento de 
Estradas de Rodagem 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m suplementadas n a importância de C r$ 

4.809.000.000 (quatro bilhões, oitocentos e nove milhões de cruzeiros), as dotações 
do orçamento vigente do Depar tamento de Estradas de Rodagem, abaixo d i s 
c r iminadas : 

Orf 

3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
3.1.1.0 Pessoal 
3.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro Variável) 
3.1.1.1 — 02 Salários, remunerações e gratificações 1.500.000.000 
3.1.2.0 M a t e r i a l de Consumo 
3.1.2.0 — 01 Ar t igos de Expediente e M a t e r i a l Didático 50.000.000 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros 0 

3.1.3.0 — 05 Serviços Especiais 150.000.000 
4.0.0.0 Despesas de C a p i t a l 
4.1.0.0 Investimentos 
4.1.5.0 Serviços em regime de programação especial 
4.1.5.0 — 01 P l a n o Rodoviário Es tadua l 
4 1.5.0 — 011 Me lhoramentos de Estradas 1.000.000.000 
4.1.5.0 — 012 Construção de Estradas . 500.000.000 
4.1.5.0 — 014 Pavimentação e Me lhoramentos 1.609.000.000 

S O M A 4.809.000.000 

Ar t i g o 2.° — P a r a atender às suplementações de que t ra ta o art igo 
anterior, f i cam reduzidas, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

C r$ 
8.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
8.1.1.0 Pessoal 
5.1.1.1 Pessoal C i v i l (Quadro F ixo ) 
8.1.1.1 — 01 Vencimentos, remunerações e gratificações 1.000.000.000 
8.1.2.0 M a t e r i a l de Consumo 
8.1.2.0 — 02 Alimentação, Vestuários, Dormitório, L impeza e 

Hig iene ÍOO.000.000 
8.1.2.0 — 05 Gastos de Custeio, Conservação e manutenção de 

J" Serviços Industr ia is 400.000.000 
S. 1.2.0 — 08 Gastos de manutenção e conservação de E q u i p a 

mentos, Instalações e M a t e r i a l permanente 500.000.000 
3.1.3.0 Serviços de Terceiros 
3.1.3.0 — 03 Serviços de Conservação e Manutenção 150.000.000 
3.1.3.0 — 04 Estímulos em G e r a l . 50.000.000 
3 .1 .3 .0—06 Retribuições Especiais 170.000.000 
3.1.4.0 Encargos Diversos 
8.1.4.0 — 01 Encargos Contra tua is . 200.000.000 
S. 1.4.0 — 02 Estímulos e Fomento em G e r a l 40.000.000 
-3.1.4.0 — 03 Encargos com Assistência e Previdência Soc ia l . . . . 34.000.000 
S. 1.4.0 — 04 Encargos com Comunicações e Transportes 300.000.000 
3.1.4.0 — 05 Encargos da Dívida Pública , 50.000.000 
S.1.4.0 — 06 Encargos Gera is 40.000.000 
3.1.5.0 Despesas de exercícios anter iores 
3.1.5.0 — 01 Despesas de exercícios encerrados aon onn onn 
3.2.0.0 Transferências Correntes 

.8.2.1.0 Subvenções Sociais 
3.2.1.5 Instituições privadas 
8.2.1.5 — 01 Subvenções Sociais a Instituições Pr i vadas 350.000.000 
3.2.3.0 Inat ivos 
3.2.3.0 — 01 Proventos em Gera l 90.000.000 
3.2.4.0 Pensionistas 
3.2.4.0 — 01 Pensões 15.000.000 
4.0.0.0 Despesas de C a p i t a l 
4.1.0.0 Invest imentos 
4.1.1.0 Obras Públicas 
4.1.1.5 Construção de Edifícios Públicos >..- — 
4.1.1.5 — 01 Construção de Próprios 200.000.000 
4.1.2.0 Equipamentos e Instalações 
4.1.2.1 — 01 Máauinas, Motores e Apare lhos 70.000.000 
4.1.2.3 — 01 Tratores e Equipamentos Rodoviários 400.000.000 
4.1.2.4 — 01 Automóveis, Caminhões e outros Veículos de T r a 

ção Mecânica 200.000.000 
4.1.2.7 — D l Diversos Equipamentos e Instalações 50.000.000 
4.1.3.0 M a t e r i a l Permanente 
4.1.3.0 — 01 M a t e r i a l Permanente 100.000.000 

S O M A .'. 4.809.000.000 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes, 18 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Antonio Delfim Netto 
José Carlos de Figueiredo Ferraz 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 18 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia. D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.150, DE 18 DE NOVEMBRO D E 1966 

Dispõe sobre afastamento, nos termos do artigo 218 da " C X . F . " 
L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 

Usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — Compete ao D E A . o exame de todas as propostas de 

afastamento de servidores i n i c i a l ou em prorrogação, nos termos do ar t igo 
218 da " C . L . F . " , observadas as determinações constantes dos artigos 248, e 250 
do " R . G . 8 . " 

§ l.o As propostas de afastamento serão examinadas pelo D E A . , 
exclusivamente quando formuladas pelos Secretários de Estado e dirigentes de 
órgãos subordinados ao Governador e de Autarqu ias . 

§ 2.» — Exc luem-se da manifestação do D E A . as propostas de 
• afastamento, quando este se der no âmbito da mesma Secretar ia . 

Ar t i go 2.° — As propostas de afastamento, com o parecer do D E A . , 
serão submetidas à consideração do Governador . 

Parágrafo único - - Autor i zado o afastamento, será feita a compe
tente publicação no Diário O f i c i a l . 

A r t i go 3.° — Cabe às autoridades mencionadas no parágrafo p r l -
"meiro do art igo 1.°, a cujo órgão pertencer o servidor, a expedição do ato de 
afastamento. 

§ 1." — E ' f ixado o prazo de 15 (quinze) dias para a expedição 
e publicação do ato de que t ra ta este ar t igo . 

§ 2.° — Não será efetuado o pagamento do venc imento do ser
vidor se do ato do a fastamento não constar expressa referência à autorização 
e data da publicação menc ionada no parágrafo único do artigo 2.°. 

§ 3.° — Os atos expedidos independerão de registro no D e p a r t a 
mento Es tadua l de Administração. 

Ar t i go 4.° — A cessação do a fastamento quando concordes as a u 
toridades competentes, independe de audiência do D E A . 

Ar t i go S.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 6." — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio o os Bande irantes , 18 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva 
Antonio Delfim Netto 
Glauco Pinto Viegas 
Renato João Baptista Della Togna 
José Carlos de Figueiredo Ferraz 
Carlos Pasquate 
João Paulo da Rocha Fragoso 
Paulo Machado de Carva lho 
Mario Machado de Lemos 
Mario Romeu de Lucca 
Pedro Manot Serrat Magalhães Padilha 
Raphael Sousa Noschese 
José Diogo Bastos 
Luiz Antonio da Gama e Silva — Re i to r 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios, 
do Governo, aos 18 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.151, DE 18 D E NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sobre prorrogação de afastamento de servidores, nos termos do artigo Z18 
da " C . L . F . " , e da outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais. 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — Os Secretários de Estado, dir igentes de órgãos d i r e ta 

mente subordinados ao Governador deverão encaminhar , até 30 de novembro 
do corrente ano ao Depar tamento Es t adua l de Administração, relação dos ser
vidores autorizados a ter exercício nas respectivas pastas ou órgãos, nos termos 
do art igo 218 da " C . L . F . " , cujos prazos õe afastamento expirem a 31 de de
zembro do ano em curso e que, a juízo daquelas autoridades devam ser p ro r 
rogados por absoluta necessidade do serviço público. 

Parágrafo único — D a s relações a que se refere este a i t i s o consta
rão os nomes dos servidores, denominação do cargo ou função, referência, órgão 
de lotação ou repartição em que têm exercício, e as repartições para as quais 
devem ser afastados. 

A r t i g o 2.o — O Depar tamento Estadua l de Acteninistração processará 
devidamente essas relações, so l ic i tando as informações que necessitar e que de
verão ser prestadas com absoluta urgência, submetendo-as, em seguida, à de
cisão do Governador . 

§ 1.° — Os afastamentos, autorizados pelo Governador serão objeto 
de relação m a n d a d a pub l i car no Diário O f i c i a l pelo D i re to r G e r a l do D e p a r t a 
mento Es t adua l de Administração; à v is ta dessas relações as Secretarias a cujo 
quadro pertencer o servidor, baixarão o respectivo ato de prorrogação de a fas
tamento . 

§ 2.° — Os atos expedidos com base nessa relação independerão de 
registro no Depar tamento Es t adua l de Administração. 

§ 3.° — Serão considerados automat icamente cessados em 1.° de ja 
ne i ro de 1967, os afastamentos autorizados até 31 d « dezembro de 1966, nos ter
mos do art igo 218 da " C . L . F . " , cu j a prorrogação não t iver sido autor izada pelo 
Governador , nos termos desse decreto. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
-Oswaldo Muller da Silva 
Antonio Delfim Netto 
Glauco Pinto Viegas 
Renato João Baptista Della Togna 
José Carlos de Figueiredo Ferras 
Carlos Pasquale 
João Pau lo da Rocha Fragoso 

^ Paulo Machado de Carvalho 
Mario Machado de Lemos 
Mario Romeu de L u c c a 
Pedro Manot Serrat Magalhães Padilha 
Raphael Sousa Noschese 
José Diogo Bastos 
Luiz Antonio da G a m a e Silva, Re i tor 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dòs Negócios, 
do Governo, aos 18 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.152, D E 18 D E NOVEMBRO D E 1966 

Modifica o artigo 1.° do Decreto n. 46.839, de l.o de outubro de 1966 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a supr im ida a ressalva estabelecida no art igo 1.° do 

Decreto n . 46.839, de 1.° de outubro de 1966, r e la t i va à situação prevista no 
art igo 29 d a L e i n . 4.832, de 4 de setembro de 1958. 

Ar t i go 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 18 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
M a r i o R o m e u de Lucca 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 18 de novembro de 1966. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N. 47.153, D E 18 DE NOVEMBRO D E 1966 

Dispõe sobre autorização ao IPESP para suprir as deficiências de fundos, 
verificadas na Caixa Beneficente dos Funcionários Públicos 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a o Inst i tuto de Previdência do Estado de São Pau lo 

autorizado a supr i r as deficiências de fundos veri f icadas n a C a i x a Benef icente 
dos Funcionários Públicos, em v ir tude de haver sido ext into o regime de pecúlio, 
nos termos do decreto n. 46.839, de 1." de outubro de 1966. 

Ar t i go 2.° — O presente decreto entrará em vigor n a data de sua pu
blicação. , . 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 18 de novembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Mario Romeu de Lucca 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 18 de novembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e to r Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.154, D E 18 DE NOVEMBRO D E 1966 
Altera as tabelas explicativas do orçamento vigente 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

ffrj*<̂I*tfl til, * 
Ar t i go i.° — F i c a suplementada n a importância de Cr$ 99.000.000 

(noventa e nove milhões de cruzeiros), as dotações do orçamento vigente, abaixo 
d iscr iminadas : „ „ 

C r$ 

ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O ESTADO» 

185 — P L A N E J A M E N T O G O V E R N A M E N T A L 
3.0.0.0 Despesas Correntes 
3.1.0.0 Despesas de Custeio 
8.1.4.0 — 0» Encarsros Diversos 


